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Ixpedluita da Snaidinoia

■o Prooasso nt 419 do Sr» T«r«ador
?ranolaoo Bastos» rsiiMrsiido lloença para
tratoaeato da aaóds por doe (10) dias a
partir ds dia 22 do corrente aea de abril
de 1960» o Sr. Presidente exarou o seguig
te deapacho.

"Befiro ooa aaparo no atestado
anexo." ias. CÍoero T.Boas -
Presidente .

*■ "v

Publi^ue-se

OHPa DO DIA PAHA Á 26> SESSlO OHSIltfRIA DO 48 PSBÍODO LEGISLATIVO DA 9t
LBSISLATPRA. A SEB REALIZADA TO PIA 22 SB ABRIL DE 1980. iS 14;30 HOBAS .

PHOJETO BS B^OLtçXo l?fi 08/80... .Estabelece remuneração dsiVereadoree e
dÁ niitmfi TiPAvidennlnn. !• niaciisBRa. Gora Pareosros pBvornvnin rian Gndá outras providências. 1* Discussão.' Cooi Pareceree favoráveis das „
olsaÕes de Constituição e Justiça e Finanças, Orçamento e Contas.ACTOR:
Sr. Vereador JOSB ClBIiOS MELO.

MOÇSO K9 OS/SO....Congratulações com a Igreja Presbiteriana da Dabia
pelo 108*aniversário de fundação. ACTOB: Sr. Vereador MALTEZ LEONE.

HEQüSBIMENTO 71/80... .Sequer melhoramentos para a Sua 1? que se en
contra em péssimo estado - Sransversal da Tr&nqxu.liásãe ~ Boca do Bio .
lUTOBs Sr, Vereador BOBEHTO HEBCUÇAS.

BBQtTESIXENTO RS 72/80... .Bequer seja concliudo o asfaltamento da. estra
da que liga a Suasuarana ao Centro Administrativo da Bahia. ATOOB: Sr.
Vereador CÍCERO CABDCSO VILLAS bOaS.

BEQUEBIMERTO Rfi73/80....Bequer seja implantada fede de ágiia na 2* Trav.
da ladeira do Sobradinbo - Federação. ADTOB: Sr. Vereador OSVALDO BAHBE
TO,

BEQOSIMSRTO RS 74/80....Bequer eejam concluídas as obras da Bua
xalra Mandes. AUTOS: Sr. Vereador MAI/TSZ LEORE.

Tei

BEQUEBIMERTO RS '^/80;.. .Bequer seja orlada linha de ooibus Pemambues-
Praça âa Sá a Vioe - Versa. AUTOB: Sr, Vereador MALTEZ LEORE.

BEQUEBIMERTO RS 76/80 Bequer eeja Implantada linha Setor "P"- Museu
rtmga "1"»,Politeama e também lippesa e renovação de terra da ehamaãa"
Xrea de Laser" daquele Setor. AUTOB: Sr. Vereador roARQISCO BASTOS.

BBQUEBIMERTO RS 77/80,.. .Requer limpesa do Setor da Kussurunga com a re
tirada do lixo e do mato acumulado naquele local» AUTOB: Sr. Vereador -
IBARCISCO BASTOS.

BBQUSÜMSnO RS 78/^0,.. .Bequer a recuperação e desobstrução de rede de
esgoto do Setor Mussurunga. aOTOB: Sr. Vereador PBARCISCO BASTOS.

BS9USIMERT0 RS 79/80»".. .Requer lâmpadas e oalxae coletoras de lixo pa
ra o Setor "P" da Mussurunga "1". AUTOB: Sr. Vereador PBARCISCO BASTOS.

WJQIO rs 09/60,...Congratulações com os Jornallates Pemando Vita e Jcse
Cerquaira ao aproximar-ae o Dia da Comunieação. AUTOB: Sr. VereadorFBAR
CISCO BASTOS.

pob: -SE, em 18/04/80
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PREFEITURA MUNICIPAL
ATOS DO PODER LEGISLATIVO

LEI M' »fl3/8Q

CoMtdera da utilidade piftllca o SIN
OICATO DOS COMOrrORES AimiHONOS «
VETCtlOS ROOOVlXRtOS oe SALVADOR.

O PCFEITO KMICIML DO SALVADOR. CAPIIAL » ESTADO QA
MHIA.

Fage saber «ia a tiHARA MWICIPAL decrateu a au sendo
•s s safslata U1:

Art. 19 - Fies oiiisidtrade da utilidade (Mbllca o SINDI^
ono DOS caWTORES AirrSROMOS OE SALVAOM. cem seda nesta Cidade.

Art. 29 - Esta Lei entrara aa vigor na data da sua pw
bileaçis» ravogidai as disposições m centrirle.

«•aCTE 00 FICFCtrO HMieiFAL DO SALVADOR. M 09 da
Arfl da 1980.

JOSC FRANCISCO ÍPÍWfALHO RETO
SacratâHo da Aáslnlstraçio

LEI N.» 30M/80

Considera da utilidade pública a UN^
ãO DOS ESCOTEiniS DO BRASIL - RE6IA0
OA BAHIA.

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR» CAPITAL 00 ESTADO M
8AHIA,

Faço sabar que a CãNARA MUNICIPAL dacratou a au saneio
no a saguInta LaI: '

Art. 19 • Fica considarada da utilidade pSblIa a UNlXO
DOS ESCOTEIROS DO BRASIL - RESIAO DA BAHIA.

Art. 29 - Esta Lei entrara m vigor na data da sua pu
bllcaçio, revogadas as disposições m contrário.

fiABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR. « 09 da
abril da 1960. / / .

mao KEiírE!KERFESZ
Fráfaíto..__

'ü^CO DC^)JOSE FRANCISCO OTCARVALHO NETO
.  Sacratirlo da Adalnlstração

ATOS DO PODER EXECUTIVO

Deueto N*—5..897, ,de qç a^J

Declara de utilidade pública para fins de
desapropriação uu Srea <te terreno de
32ia2 localizado nar confluência das Ruas
Ipiranga coei Antonio de Oliveira» na Vila
Canária, subdistrito de Plrajã» de pro
priedade do Sr. Francisco Chagas de
sus.

O PREFEITO MUNICIPAL 00 SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA,
no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 69 do Decreto Lei Fe_
deral n9 3.365, de 21 de junho de .1941 e 45 Inciso XIV da Lei Municipal
n9 2.313, de 07 de Junho de 1971 • com fundamento nos artigos 59 alTnea
*1" e 15 do Decreto Lei federal n9 3.365/41,

DECRETA:

Art. 19 - Fiaa declarada de utilidade pública, para fins de
desapropriação, em regime de urgenda uaa area de terreno situada Hb
Confluência da Rua Ypiranga com a Rua Antonio Oliveira, subdistrito de
Plrajã, Vila CanSrta, medindo 32,00o2 (trinta e dois metros quadrados),
de propriedade do Sa. Francisco Chagas de Jesus com Inscrição no Cadas
tro Imobiliário Tlunicipal em ealor porção sob n9 186.256.

Parágrafo On1co - A Srea de terreno ora exproprladí será ut1_
Hzada para a execução de plano de urbanização projetada para o local.

Art. 29 - Fica a COfffAHHIA DE KHOVAÇM URBANA DE SALVADOR -
REHÜRB autorizada a promover a efetivação da desapropriação do bem refe
rido no art. 19, amigável ou Judicialmente, na forma da Legislação Fede
ral vigente.

Parágrafo Onico - Em cato de efetivação da desapropriação -
por via Judicial, é autorizada ã.referida COMPANHIA D£ RENOVAÇÃO URBANA
DE SALVADOR - RENURB, no curso do respectivo processo, a invocar,dentro
do prazo de vigência da declaração de utilidade .pública do bem exproprl^
do, na peça vestibular da ação, a aplicação do regime de urgência, nos
tensos da Leflslaçao Federal que o regula para fins de obtenção de 1n1^
180 de posse do bem exproprlado.

Art. 39 - Para efeito do disposto neste Decreto a COMPANHIA
OE RENOVAÇÃO URBANA DE SALVADOR - RENURB. .fornecerá logo lhe sejam soll.
citados, os recursos necessários, segundo as rubricas orçamentarias prá
pHas.

Art. 49 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua pubM
cação, revogadas as disposições em contrario.

GIUINCTE DO PREFEITO MUNICIPAL 00 S/U.VAOOR, ea.lS de abril de
1980.

MARIO KERTES2MARIO KERTESZ
Prefeito

IVAN ALVES BARBOSA
Secratirlo de Urbanismo e Obfqs

Públicas
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DIÁBIO DJt ASSEMBLÉIA
taak. McsiágiTO

tSaiSLATIVA

«nj^AT. ■nR twtuA na parcos HB OOVeO

O ÍMKBIHO SSORBTáRTO SÃ iSBOSBLÊU. lESISLÃTtTA
SO SZiSO Sà SiHIA, teado aa viata o disposto na lai && 2.322/66,
oo^pIsMBfeada psla £ei n^ S.SdB, ds 10 d« oatvdiro de 1968, toma

q;BS ia 10.00 (das' hoiss do dia 29 de ateiX da 1980, sa
iSo recebidas e abertas pala CodasSo Saxsanante da Uoitaçao
(CCSSL), crinca pela Tort^ria na 2.712/79, na cr.la ín Dirctíria
AdsinietrativB, propostas paru o iomeciaento dos luteruLls acai
xp disoürtalnados, destinados i iastalaçâo do laboratório fotofir^
tioo do Podar LaeisÃA'tlTOs

01.

Q2«

03-

04.

05-

06.

07.

08.

09.

10.

n.

12*

13.

14.

15.

16.

17a

IB.

19.

20.

21.

üb ampliador FDGl S 69
i&aa oc^iadeira p/eopiaa contatos
Pois taniiues da 20 litros plásticos
Tima esBaltadelxa rotativa — Jabo Auto ^ryer

.lype Sa-30
sstnfti i/.seoagu da filme - maroa Vai

tarena

Suas baobeiras 24Z30 aço inox

Qta arquivo para negativos
Pl^ticos W consermr oa negativos
Papeis fotogiáfieos necessários p/ ezeoaçSo
ds. serviços (P 1, P 2, 7 3, P 4, l8l24)
Oi fonll

Boas plnçaa

Ih tannoaetro

Qa carregador de bateria modelo CB2"10 frata
.Qaa ^a. paru laboratório
JM olho de peixe

Srãa flaab pequenos ' prof^sioaaal
Esponjas para escorrer filmes

limpBdas para aapliador 150 tf
laqpadas para a^liador £50 tf

Piltroa

Ota msa completa para reproduções

Os llcitantes podarão ser representados por pro
ourador bastante, mediante instruiaento próprio inclxiso no envelo
pc de "babllltação", devendo apresentar a documentação abaixo
âlaerialnada, relativa às suas atividades e operações no Estado
da Sabia e expedidos por órgãos sediados neste Estado:

a) Certidão negativa do Imposto de Benda;

b) Certidão do rcgolCTidr.áo do eituação para ccr.
o lAPAS;

0) Certidões negativas locais de BÍvlda Ativa
da TTaião, do Estado e do Uunicípio;

d) Bocaaentos de inscrições do Slinistório da fa
senda (CGC), no Cadastro de Contribuintes
taduais e na Eunicipal, acompozihaâos de Cer
tldões de Quitação de Impostos Eetadtiais e
Kunicipais;

e) Comprovantes de regularidade para com o PGTS
e PIS, bem ccsno certidão negativa de debites
trabalhistas;

f) Certidões negativas d )B Cartórios de Protes
toa de lítulos e Pocumentos;

g) Certidões negativas de Ações Eücocutivas dos
Distribuidores do Porum, Justiça Federal e
trabalhista;

h) Documentos da existência e direção da firma,
devidamente registrados na Jxuata Comsroial
do Estado da Bahia;

1) Docimientos de Identificação dos trSa (3) ái
reteres, cci^cnto, procurador, etc, Incltaivo
os assinaturas dos que legalmente assinem p£

Ia firma.

Os Interessadoa' poderão substituir a documenta
çio supra, pela prova de Ineerição em pleno ptríodo de validade,
na élaaae de serviços deeta Tomada de Preços, em' qualquer órgão
publico fedaral, estadual ou minioipal.

Bávendo algos dos llcitantes deixado de apre*

sentar a docuaentação solicitada, será ds imediato desolassifloa
do, de acordo com se normas oonstantes do preseite Edital.

A proposta devera ser apresentada, também em
envelope fechado, contendo além da palavra PBOFQSIA, o noma a en
deraço da fin», bem como a menção à presente Tomada ds Preços,
námero c dia de abertura devendo:

a) Ser datilografada em trcs (3) vias, sen eem
dae, roauros. e entreliiibM;

b) Ser entre.gua no local, até o dia • hora d£
terminado no primeiro'parágrafo daste

o) Ser assinada e rubricada pelo responsável em
todas as folhos.

As propostas deverão ser iniciadas, 0BRI6AS0BU
KERTE, com a seguinte afirmativa: - "Declaramos q;» temos comple
to oonheclmento das exigSnolas cmstontea deeta Llcitação.bem co
mo nos subordinamos a tudo quanto contém no Edital a ela eorzea
pendente".

As propoétas deverão menolonor,obrlgatoriaãen*
te, o seu ^raao de validade, o preço, o prazo de entrega e as coo

dlQÕes ds pagamentos doa materiais objeto desta Tomada de preços.
Recebidas as propostas será ver^ificeda a re^

Isrldade de toda documentação doa envelopes conteitdo as' propog
tss dos interessados, que sstejam em condições de participar da
licitação as quais, abertas, serão entregues aos demais partlcl
pantes para que examinem e as rubriquem, cabendo a Comissão decl
dlr sobre qualquer Impugnação.

A Coolssão Permanente da Licitação poderá, no
entanto, desclassificar a proposto de preço míiimo quando verlfl
car dlecrepôncia maior de vinte por cento (20^) entre o preço
apresentado e aquele eonatante do ooato "básico levantado pela
Diretoria Administrativa..

A jComlssão caberá a feitura do Quadro Ocmpa
rativo de preços, sendo levado em conta, a proposta mais van

tajosa para oe cofres públicos, consoante estabelece a lei,»
do elemento do desempate ter sedo na cidade do Salvador e- ao

Estado da Bahia. Bo caso de subsistir a igualdade entre duas

eu mais propostas o desempate será feito no prezo de 24 horas
(vinte e quatro) por meio de cartas, nas quais oe respectivos
proponentes declararão a dedução que poderão fazer loas ofer
tas cmpatcdes.

Ao lici^sI^to veaooàor caberá o fornecimento

dós materiais compotondo a cada licitanto, por ordem do valor

das suas ofertas esta obrigação, respondendo ás proponeniBo ^
tesas, além das sanções prescritas no Dec. 23.128/72,pelo ônus
da despesa resultíiate da diferença do preço verificada, oobrá
vel por via executiva fiscal.

A despesa com o fomecámento dos materiais

código dp Orçamento Analítico de 1980.

A Assembléia se reserva o direito de anular,

a seu exclusivo critério e conveniSnóia, a presente Licitação.

Salvador, 17 de abril de 1980

DBP. CARLOS ARAtUO.
is Secretário

„  -a.


